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PREFElTURA MUNICIPAL DE CAAPOBÃ
coMrssÃo PERMANENTE DE LICTTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOOl8/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OOOSO/2023
CONTRATO Ne: 00138/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E MC
ALIMENTOS MINIMERCADO LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura lvlunicipal de
Caaporã - Rua Salomáo Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ nq

08.865.64410001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
lvlonteiÍo, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF na 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade na 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE. e do outro lado MC ALIMENTOS MINIMERCADO LTDA - R
CENTRAL, 58 . CENTRO . RIACHAO DO BACAMARTE - PB, CNPJ N'
19.211 .844i 0001-00. neste ato representado por Jose de Arrmatea da Silva.
Brasileiro, Casado. Empresário, residente e domiciliado na Rua Senador Cabral,
270. Centro - Riachão do Bacamarte - PB. CPF n'Q928.899.214-68, Carte,ra de
ldentidade n'o 1813266 SSP/PB, doravanle simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presenle conlralo, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitaçáo modalidade Pregão Eletrônico ne 00018/2023,
processada nos termos da Lei Federal nq 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal nq 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal na '10.024.

de 20 de Setembro de 2019; Decreto Municipal nq 106, de 09 de Abril de 2019;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das reÍeridas
normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto:AOUlSlÇÃO DE GÊNEROS ALIIIENTICIOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condiçoes expressas neste instrumento. proposta apresentada, especiÍicaçoes
técnicas correspondenles, pÍocesso de licitaçáo modalidade Pregão Eletrônico
nq 00018/2023 e instruções do Contratante. documentos esses que ficam
Íazendo partes integrantes do presente contrato, independenle de transcriçáol e
será realizado na Íorma integral.

CLAUSULA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:

Ruo Sqlomôo Veloso, 30 - Cêntro
CNPJ: 08.865.ó44IOOOI-54
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O üàk r'Iôtâl'dêste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 67.727,00
(SESSENTA E SETE MIL E SETECENTOS E VINTE E SETE REAIS)

cóD.

I

10

DlscRlMrNAÇÃo MARCA

CAFE - Tipo moído, BANGU
torrado, embalagem
alumizada inlerna e
externamente,
embalado à vácuo -
CRAYOVAC.
contendo o selo.
ABIC. (Embalagem
com 2509).
CANELA EM PO _ PALTINA
Embalagem intacta,
condimento, cor,
sabor e aroma
característicos.
COLORÍFICO S??O
(Colorau) - MARCOS
Embalagem intacta,
características
próprias do produto
inalteradas, sem
sujidades (matérias
terrosas), parasitas,
larvas e detritos
animais.
CHARQUE BOVINO. GÍMA
DIANTEIRO
Curada, seca, a base
de:carne bovina, sal,
embalado à vácuo.
EXTRATO DE FUGINE
TOIIATE - A base
de tomate, açúcar
(máximo 1%), sal,
isento de
fermentações. 3409
FARINHA DE RANGEL
IVANDIOCA
Torrada de primeira
qualidade, seca, Íina,
branca. (Embalagem
de 1kg).
FARINHA DE TRIGO SARANDI
- De primeira
qualidade, seca, fina,

P. P.
UNITÁRIO TOTAL

5,50 9.900,00

UNID. QUANT.

UND 1BOO

11

UND 300 1.50 450.00

KG 60 6,1 5 369,00

KG 400 24,00 9.600,00

UND 1440 1.20 1.728.00

KG 200 3,99 798,00
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Ruo Solomôo Velosê, 3O - Cêntro
CNPJ: 08.ltó5.ó44lOOOt-54

UND 400 4,18 1.672,00
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CAAPORÂ
' n''bràhcã."' ' Livre de

parasitas.
22 FEIJAO PRETO - SAFRA KG

Tipo 1, limpo na corDE OURO
característica,
tamanho e Íormatos
naturais.

23 FLOCOS DE MILHO BOIT FARDO

- Submetido a MILHO
processos de
maceraçáo,
secagem, moagem,
peneiração e
laminação
adequados. Fardo
com 30 unidade com
5009 cada.

30 MARGARINA COMCLAYBOM UND
SAL - Embalado em
potes plásticos,
Íechados, 500 grama,
provenientes de
estabelecimento sob
inspeção oÍicial.

41 TEMPERO SECO - S??O KG
Embalagem intacta,MARCOS
características
próprias do produto
inalteradas, sem
sujidades, parasitas,
larvas e detritos
animais ou vegetais.
Embalagem de l kg

42 VINAGRE DE S??O CAIXA
Álcool - MARCoS
Composição
Íermento acético de
vinho branco, água.
Apresentando 47o de
acidez volátil. (Caixa
com 12 unidades de
500m1 cada)

49 FRANGO BOM KG
CONGELADO TODO

55 QUEIJO NAÍVILE KG
MUSSARELA

56 PRESUNTO DE AURORA KG
FRANGO

800 6,80 5.440,00

240 41 ,00 9.840,00

1440 5,00 7.200,00

60 7.00 420,00

80 12,00 960,00

2100 7.50 15.750.00

80 29,00 2.320,00

80 16,00 1.280,00
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Ruo Solomôo Veloso, 30 - Centro
CNPJ: 08-8ó5.ó44IOOOI-54 1)
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CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preÇos poderão soÍrer reajuste após o interregno de um ano. na mesma
proporção da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as
obrigaçoes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhectda,
liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o
que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo Índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOrAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento
vigente:
02.0000- EXEouTrvo
02.o7o- SECRETARTA DE EDUCAÇÃO_
02070.1 2.306.1 005.2033- N/ANUTENÇAO DA ALTMENTAÇAO ESCOLAR
3.3.90.30.00.00.500- MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.552- MATERTAL DE CONSUMO
ESSAS DOTAÇÔES pOOrnÃO SOFRER ALTEBAÇÕES.

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
A - O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
B - De acordo com a Lei lvlunicipal N' 738/2018 regulamentado pelo Decreto No

07112018 que dispoe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nuÍicional e cria o Conselho li/unicipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois poÍ cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporá, relativamente
a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços.

CLÁUSULA SÉTMA. Do PRAzo E DA uGÊNcIA:

PAEfEIIU&À D!

CIÍACÓIS E CONiRATOS

t3W

Ruo solômôê Veloso, 30 - Cêntro
CNPJ: 08.8á5.644/OOOI-54
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O pÉlo"máXÍmô de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e seÍá considerado da emissáo do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exercício
Íinanceiro de 2023, considerada da data de sua assinatura.

cLÁusuLA orrAVA - DAS oBRrcAÇÕES Do CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao Íornecimento eÍetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessárros para o fiel
fornecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalizaçáo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contÍatuais e legais;
d - Designar Íepresentantes com atribuiÇÕes de Gestor e Fiscal deste contrato.
nos termos da norma vigentê, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contrataÇão de terceiros paÍa
assistência e subsídio de informaçóes pertinentes a essas atribuiçóes.

CLAUSULA NONA - DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o ÍoÍnêcimento descrito na Cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
lerceiros em razáo da execução do objeto contratado;
c - fvlanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execuçáo do contrâto, que o represente Integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratanle ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento. sem o conhecimenlo e a devida autorizaçáo expressa do
Conlratante:
g - Manter, durante a vigência do contrato. em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre quê solicitado.

CLÁUSULA DÉctMA - DA ALTERAÇÃo e ResctsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unrlateralmente pelo
Contratante ou por acordo enlre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será

crAÇlTffoNIRAT0S

Ru§ sülomôo VelorÕ, 3§ - Cenaro
CNPJ: §9.8á5.ó441ôgo'l-54
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rêscirtdidó, de ireno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se Íizerem nas compras, até o respectrvo limite
Íixado no Art. 65, § 1q da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressóes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das
obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu ob.ieto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts.73 a
76, da Lei 8.666/93.
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Ruo Solomôo Vêloso, 30 - Cêntro
CNPJ: 08.865.644lOOO'l-54

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDÂDES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçÔes assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arls. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência: b -
multa de mora de 0,5'A (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçáo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenização devida nâo for recolhido no prazo de l5 dias
após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamenle descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus. acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁUSULA DÉclMA TERCEIRA - DA COMPENSAçÃO HNANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos teÍmos deste instrumento, e
desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensaÇáo Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data coÍrespondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moÍatórios devidos em razâo do atraso no pagamento serão
calculados com utilizaçáo da seguinte Íórmula: EM = N ,. VP , l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de
compensaçáo Íinanceira. assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensaÇâo financeira venha a ser extinto
ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado. em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

CLÁUSULA DÉclMA oUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.
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CAAFORÁ
E; pôf'estaÍêlÍi 'de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, 29 de Setembro de2023.

TESTEIVUNHAS PELO CONTRATANTE

-'(otn "c1lE?

J/flllí7 k4o

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Prefeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO
M( AUMII{TOS Mlr{lvEÂCAOO Áú r\rosMrvM.RCAJU
LÍDAl921 r 84n0or 00

MC ALIMENTOS MINIMEBCADO
LTDA
JOSE DE ARIIVATEA DA SILVA
928.899.214-68
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Ruo Solomõo Veloso,30 - Centro
CNP J : 08.8ó5.644lOOOI-54
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vERtFtcAÇÂo DAS

ASSINATURAS

Código para verifi cação'. 7 928-F C92-50FF-703 1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.)«X.Xvü{2) em 03110t2O23 12:44:'17 (GÀ/T-03:00)
Pâgel:A§sinânre

Emiúdo por: Sub-Auloridade Cenificadora lOoc {Assinaluía lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link

https://caapora.'1 doc.com.br/verif icacao 17 928-F C92-50FF-703 1

PreÍeitura hlunicipalde Caaporã - PB
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